
 

LEILÃO Nº 03/2024 
 

O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  80.874.100/0001-86, com sede administrativa à Rua Cândido Merlo, 290, Centro, 
Bom Sucesso do Sul, Paraná, CEP: 85.515-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal no 
exercício pleno de suas funções, Sr. NILSON ANTÔNIO FEVERSANI, inscrito no CPF/MF sob o nº 
717.951.209-59, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de LEILÃO ELETRÔNICO, para alienação bens móveis 
inservíveis de propriedade do Município de Bom Sucesso do Sul/PR, do tipo maior lance de cada lote, 
por meio do Leiloeiro Público Oficial, Elton Luiz Simon, devidamente matriculado perante a JUCEPAR 
sob nº 09/023-L, com escritório na Rua Osvaldo Aranha, 659, Centro, Pato Branco/PR, telefone (46) 
3225-2268, www.simonleiloes.com.br, objetivando a venda de bens inservíveis para a Administração. 
O presente edital encontra-se à disposição dos interessados no site do Prefeitura do Município de 
Bom Sucesso do Sul/PR, ou ainda solicitado pelo e-mail simonleiloes@simonleiloes.com.br, assim 
como se encontra disponível no sítio eletrônico www.simonleiloes.com.br e 
https://bomsucessodosul.pr.gov.br.  
 
1 - LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO  
DATA: 18/12/2024 
HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília – DF)   
SÍTIO ELETRÔNICO: www.simonleiloes.com.br  
LEILOEIRO DESIGNADO: Sr. Elton Luiz Simon, com sede à Rua Osvaldo Aranha, 659, bairro 
Brasília, município de Pato Branco/PR, fone(s) (46) 3225-2268 e (46) 98419-2466, e-mail: 
contato@simonleiloes.com.br – Contrato de Credenciamento nº 214/2024. 
 
2 – DO OBJETO 
 
2.1 - O presente edital tem por objeto a venda por licitação, na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO, de 
bens móveis, considerados inservíveis para a Administração Municipal, conforme Anexo I deste edital, 
os quais serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não sendo de 
responsabilidade posterior do Município de Bom Sucesso do Sul/PR, quaisquer tipos de consertos, 
reparos, não se permitindo em nenhuma hipótese a concessão de abatimento no preço em 
decorrência de suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, ou mesmo por conta de vícios redibitórios, 
a reposição de peças com vício(s), defeito(s) ou ausente(s), e providências quanto a sua retirada e 
transporte após arrematação, pressupondo-se terem sido previamente examinados os bens, bem 
como conhecidos e aceitos os termos do certame pelos licitantes condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2 – A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 
forem de seu interesse. 
 
3 – ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
3.1 – A abertura da sessão pública e realização deste leilão será cometido pelo leiloeiro contratado, 
conforme contrato de Credenciamento nº 214/2024, na data, horário e local indicados neste edital; 
 
3.2 – Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação 
referente a este edital, estarão disponíveis no sítio eletrônico: https://bomsucessodosul.pr.gov.br, 
cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo 
Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações 
prestadas. 
 
3.3 – Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os participantes, a não 
efetivação da concorrência, a visível divisão de itens, sob qualquer forma, ensejará na 
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anulação/revogação do leilão, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente. 
 
4 – IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
4.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame. 
 
4.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial (https://bomsucessodosul.pr.gov.br) no prazo de até 3 (três) dias, limitado ao último dia útil 
anterior a data de abertura do certame. 
 
4.3 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
4.4 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
4.5 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
4.6 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
4.7 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
(https://bomsucessodosul.pr.gov.br) e (www.simonleiloes.com.br). 
 
5 – DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO  
 
5.1 – Poderão participar deste Leilão:  
 
5.1.1 – pessoas físicas e pessoas jurídicas que atendam as demais exigências deste edital.  
 
5.2 – Não poderão disputar este leilão:  
 
5.2.1 – aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
5.2.2 – autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
 
5.2.3 – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
5.2.4 – pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
5.2.5 – aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 
5.2.6 – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
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5.2.7 – pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  
 
5.2.8 – agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
5.2.9 – pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativa no ETP – Estudo Técnico 
Preliminar.  
 
5.2.10 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;  
 
5.2.11 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.3 – O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.4 – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 
5.5 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 
5.6 – O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
 
5.7 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 
5.8 – A vedação de que trata o item 5.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO  
 
6.1 – O(s) interessado(s) em participar de forma on-line deverá realizar cadastro prévio no site 
www.simonleiloes.com.br, enviar a documentação exigida e solicitar habilitação em tempo hábil para 
sua participação on-line. O cadastramento é gratuito e requisito indispensável para a participação, 
ficando o usuário/interessado responsável, civil e criminalmente pelas informações lançadas no 
preenchimento do cadastro on-line.  
 
6.2 – O credenciamento é obrigatório para participação no leilão e consiste na apresentação dos 
seguintes documentos ao leiloeiro (em cópias simples acompanhadas de originais ou cópia 
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autenticadas):  
 
a) pessoas físicas:  
 
- documento de identificação pessoal (cédula de identidade civil ou CNH);  
- CPF ou CNH;  
- comprovante de endereço;  
- procuração com firma do outorgante reconhecida por tabelião, se for o caso.  
 
b) pessoas jurídicas:  
 
- CNPJ;  
- ato constitutivo e devidas alterações;  
- CPF e, cédula de identidade ou CNH do representante;  
- comprovante de endereço comercial;  
- procuração com firma do outorgante reconhecida por tabelião, se for o caso.  
 
6.3 – O credenciamento neste leilão implica a concordância e aceitação de todos os termos e 
condições deste edital, bem como a submissão às demais obrigações legais dele decorrente. 
 
7 – DA VISTORIA  
 
7.1 – O bem a ser leiloado poderá ser vistoriado pelos arrematantes a fim de obterem todas as 
informações necessárias à compreensão do objeto e formulação de sua proposta de arremate.  
 
7.2 – Os bens a serem alienados ficarão à disposição dos interessados para constatação do estado 
em que se encontram no Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal, situado na Rodovia Dom 
Agostinho Sartori, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 11h30min – 13h30min às 17:00h, mediante 
agendamento prévio no setor de Obras e Serviços Rodoviários através do telefone 46-9971-2604 falar 
com Hermes. (itens 1 a 5). 
Lote: 6 a 10 encontra-se na Rua Presídio Borba nº 790, centro ETEC, fone: 46-03234-1371. 
 
7.3 – A vistoria não é obrigatória, porém, após as formalidades, o arrematante não poderá desistir da 
compra, sob pena de aplicações das penalidades cabíveis.  
 
7.4 – Eventual regularização de categoria, partes e peças, remarcação de chassi e motor, ajuste de 
quilometragem, identificadores, emplacamento padrão Mercosul, Recall, baixa na documentação e 
laudos veiculares diversos, além das despesas de transferência de propriedade e honorários com 
despachante ocorrerão por conta do arrematante.  
 
7.5 – Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não sendo de 
responsabilidade posterior do Município de Bom Sucesso do Sul/PR, quaisquer tipos de consertos, 
reparos, não se permitindo em nenhuma hipótese a concessão de abatimento no preço em 
decorrência de suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, ou mesmo por conta de vícios redibitórios, 
a reposição de peças com vício(s), defeito(s) ou ausente(s), e providências quanto a sua retirada e 
transporte após arrematação, pressupondo- se terem sido previamente examinados os bens, bem 
como conhecidos e aceitos os termos do certame pelos licitantes condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
8 – DA SESSÃO PÚBLICA E APRESENTAÇÃO DOS LANCES 
 
8.1 – Anunciado o Leilão, o qual será conduzido pelo leiloeiro, os interessados poderão oferecer 
lances on- line, efetuando lances no ambiente on-line, a partir do valor da avaliação estabelecido 
neste edital, considerando-se vencedor o licitante que fizer a maior oferta em reais.  



 

 
8.2 – A ordem dos lances será pré-definida de acordo com o anunciado no sítio eletrônico do leiloeiro; 
no entanto, diante a fatos supervenientes, o leiloeiro não estará obrigado a seguir a ordem 
estabelecida, podendo invertê-las, segunda a sua conveniência e podendo ainda apregoar novamente 
os itens que não tiverem sido arrematados até o encerramento do leilão.  
 
8.3– As descrições dos bens sujeitam-se a correções apregoadas no momento do Leilão, para 
cobertura de omissões ou eliminando distorções acaso verificadas.  
 
8.4 – Cada bem possui um incremento mínimo pré-cadastrado automaticamente, que será informado 
pelo leiloeiro no início do leilão de cada um dos bens.  
 
8.5 – A cada novo lance, o cronômetro retroagirá em 1 (um) minuto, tempo este que poderá ser 
aumentado a critério do leiloeiro.  
 
8.6 – Não será admitido, em nenhuma hipótese, lance igual ou inferior ao anterior ofertado.  
 
8.7 – Será admitida no certame a representação por instrumento público, mediante a apresentação de 
procuração específica para esse fim.  
 
8.8 – Encerrado o Leilão, será lavrado o Termo de Arrematação, no qual figurará o objeto leiloado, a 
correspondente identificação do arrematante e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em 
especial os fatos relevantes.  
 
8.9 – O Termo de Arrematação será assinado ao fim do evento, pelo Leiloeiro e pelo arrematante, 
assim como pela comissão. 
 
9 – DO JULGAMENTO E ARREMATAÇÃO 
 
9.1 – O leilão será julgado e processado em conformidade com a Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 
2021, pelo critério de maior lance.  
 
9.2 – O leiloeiro desclassificará lance final, cujo valor seja inferior ao mínimo estabelecido no edital. 
 
10 – DO PAGAMENTO 
 
10.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados à vista mediante depósito bancário identificado 
em nome do arrematante, no prazo de até 48 horas após o término do leilão e serão irretratáveis, 
não havendo devolução de valores pagos em razão de desistência da compra, descumprimento do 
edital e outros. 
 
10.2 – Anunciado os vencedores, os valores deverão ser pagos da seguinte forma: 
 
- LOTES 01 ao 05 – (MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – Alienação de Bens – CNPJ: 
01.609.843/0001-52) depósito identificado junto a Conta Corrente nº 225-0, Banco 104 operação 
06, Agência nº 0602- Caixa Economica Federal o qual, depois de quitado deverá ser apresentado 
devidamente autenticado. 
 
- LOTES 06 ao 10 – (MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – Alienação de Bens – CNPJ: 
01.609.843/0001-52) depósito identificado junto a Conta Corrente nº 225-0, Banco 104 operação 
06, Agência nº 0602- Caixa Economica Federal o qual, depois de quitado deverá ser apresentado 
devidamente autenticado. 
 
10.3 – Após a assinatura do respectivo Termo de Arrematação, que deverá ser enviado para o e-mail 



 

simonleiloes@simonleiloes.com.br, e passado o prazo estipulado neste Edital, o Município de Bom 
Sucesso do Sul, Estado do Paraná, não se responsabiliza pela guarda do bem objeto do leilão, nem 
mesmo por sua conservação, que passa ser de integral responsabilidade do arrematante. 

 
10.4 – A entrega dos veículos, máquinas, será efetuada com o documento único de transferência – 
DUT, devidamente preenchido e com as assinaturas do arrematante e do representante do município, 
concomitante ao Termo de arrematação e comprovantes de pagamento (valor da arrematação, valor 
do ICMS e comissão do leiloeiro) e após autorização expressa do Município. 
 
10.5 – A não retirada dos bens pagos pelo arrematante no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização 
do leilão, implicará multa diária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do bem. 
 
10.6 – Os bens poderão ser retirados mediante agendamento prévio e após autorização expressa do 
Município. 
 
10.7 – Ao arrematante competem todas as despesas e serviços com carregamento, transporte, 
seguros e retirados do bem, inclusive os danos daí resultantes. 
 
10.8 – O adquirente deverá transferir junto ao DETRAN o veículo arrematado, para sua propriedade, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar de sua retirada, sob pena do veículo ser recolhido, 
conforme o art. 123, I e § 1º da Lei nº 9.503/97. O recibo de quitação será preenchido em nome do 
arrematante, tão logo seja comprovando o pagamento do bem. 
 
10.9 – Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento que identifique os veículos, 
máquinas, ônibus e caminhões como pertencente ao MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL/PR, 
após a concretização da arrematação. 
 
10.10 – Os pagamentos não efetuados dentro do prazo estabelecido neste edital, darão ensejo à 
perda do direito sobre o bem arrematado. Em caso de não pagamento por parte do arrematante do 
valor remanescente do bem arrematado, no prazo estabelecido no Edital, será revogada de pleno 
direito a aquisição e aplicado multa no importe de 20% (vinte por cento) do valor do item, sem prejuízo 
de outras sanções previstas em Lei, além da perda do valor já pago. 

 
10.11 – É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de alguma forma 
negociar o(s) seu(s) veículos(s) ou máquina(as) antes do pagamento e da emissão do Termo de 
Arrematação. 

 
10.12 – O pagamento da Comissão do Leiloeiro (5%) e do ICMS (0,90%) referente ao(s) bem(ns) 
arrematado(s) será de responsabilidade do arrematante. 

 
10.13 – O arrematante oferta o lance livre de débitos anteriores de acordo com o Art. 130 § único do 
CTN. 
 
10.14 – O arrematante (comprador) assume inteira responsabilidade, tanto na esfera civil quanto na 
penal, relativamente às perdas e danos ocasionados em decorrência de eventual devolução de dados 
em pagamento e/ou caução, ensejando o ajuizamento do devido processo legal pelo Município. 
 
11 – DOS RECURSOS 
 
11.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
11.2 – O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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11.3 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
credenciamento do licitante: 
 
11.3.1 – a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
11.3.2 – o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
11.3.3 – o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de sessão; 
 
11.3.4 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.4 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.5 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.6 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.7 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.8 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.9 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
(https://bomsucessodosul.pr.gov.br).  
 
12 – DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 – Após o esgotamento do prazo para interposição de recurso e o pagamento do valor do 
item arrematado, os autos serão remetidos à autoridade superior para a deliberação quanto a 
homologação do leilão. 
 
13 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
13.1 – O pagamento deverá ser efetuado em até 48 horas após o leilão (o comprador que não 
efetuar o pagamento dos lotes, perderá todo e qualquer direito de compra), perdendo o direito 
ao bem que será levado a novo leilão e poderá ser suspenso de participar de novos leilões 
realizados por este Município ou declarado inidôneo, nos temos do disposto no art. 156, III e IV 
da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações. 
 
13.1.1 – O descumprimento do subitem 13.1, ressalvadas as situações decorrentes de fortuito 
ou força maior, na forma da lei, devidamente comprovadas e aceitas pela Administração 
Pública do Município de Bom Sucesso do Sul configurará a desistência tácita do arrematante, 
relativamente ao item leiloado, sendo obrigação do arrematante (comprador) o pagamento da 
multa de desistência que serão incorporados por esta Administração a título de indenização 
com as despesas do leilão de 10% (dez por cento) do valor do lance, retornando o bem ao 
poder público da Prefeitura do Município de Bom Sucesso do Sul/PR, para ser leiloado em 
outra oportunidade. 
 

https://bomsucessodosul.pr.gov.br/


 

13.2 – Todos os arrematantes estarão sujeitos ao art. 335, do Código Penal Brasileiro, que 
preconiza: “Todo aquele que impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em 
hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 
paraestatal; afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem estará incurso nas penas de 06 meses a 02 anos de detenção, ou 
multa, além da pena correspondente à violência, com os agravantes dos crimes praticados 
contra a Administração Pública, se houverem”. 
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Leiloeiro. 
 
14.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
14.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança jurídica.  
 
14.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
14.6 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
14.7 – O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados. 
 
14.8 – O Município poderá revogar este leilão em defesa do interesse público ou anular, se nele 
houver irregularidade, no todo ou em parte, em qualquer fase, de ofício ou mediante provocação, bem 
como prorrogar a data e/ou horário para abertura da sessão. 
 
14.9 – No caso de anulação, não terá o arrematante, direito à restituição do valor pago, se houver, de 
qualquer forma, ocorrido para a prática da irregularidade. 
 
14.10 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.11 – O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: www.simonleiloes.com.br e no site do 
Municipio de Bom Sucesso do Sul: https://bomsucessodosul.pr.gov.br. 

 

 

 

http://www.simonleiloes.com.br/
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14.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 – ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS A SEREM LEILOADOS; 

 

 

 

Bom Sucesso do Sul/PR, 25 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
NILSON ANTÔNIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS A SEREM LEILOADOS 

 

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sendo a visitação com 

ônus do arrematante. 

A presente licitação tem por objeto a venda de bens móveis inservíveis e imóveis da Administração, 

conforme abaixo descrito, com o seu preço mínimo de arrematação: 

 

 DESCRIÇÃO 

VALOR DA 

TABELA 

LANCE INICIAL 

1 

Marca/Modelo: RENAULT/MASTER ALLT AMB2, 

Renavam: 0056.929211-5, Chassi: 

93YMAF4MCEJ664849, Placa: AXK-2F78, Município: 

BOM SUCESSO DO SUL/PR, Ano de 

fabricação/modelo: 2013/2014, Combustível: DIESEL, 

Cor: BRANCA, VENDIDA NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRA. 

R$119.216,00 R$83.451,00 

2 

Marca/Modelo: VW/15.190 EOD E.HD ORE, Renavam: 

0054.584171-2, Chassi: 9532E82W8DR330637, Placa: 

AXB-8147, Município: BOM SUCESSO DO SUL/PR, Ano 

de fabricação/modelo: 2013/2013, Combustível: DIESEL, 

Cor: AMARELA, VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRA. 

R$156.874,00 R$109.000,00 

3 

Marca/Modelo: I/M.BENZ 515CDISPRINTERM, 

Renavam: 0107.279915-1, Chassi: 

8AC906657GE117428, Placa: BAE-5882, Município: 

BOM SUCESSO DO SUL/PR, Ano de 

fabricação/modelo: 2015/2016, Combustível: DIESEL, 

Cor: BRANCA, VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRAM. 

R$140.160,00 R$98.112,00 

4 

Marca/Modelo: CITROEN/JUMPER M33M 23S, 

Renavam: 0028.009290-3, Chassi: 

935ZBXMMBB2065920, Placa: ATN-5031, Município: 

BOM SUCESSO DO SUL/PR, Ano de 

fabricação/modelo: 2010/2011, Combustível: DIESEL, 

Cor: BRANCA, VENDIDO NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRA. 

R$51.176,00 R$30.705,60 

5 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MARCA KOMATSU, 

MODELO PCI60LC-8, SÉRIE B30290, 

MOTOR36604720, ANO DE FABRICAÇÃO 2018. NO 

ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. 

R$300.000,00 R$250.000,00 

6 

11 CPU’S (gabinetes) de diversas marcas e modelos, 

configurações variadas, todos em pleno funcionamento, 

com Hd´S, Memorias, Fontes, e Cabos de energia. 

Avaliados em R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos 

R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 



 

reais) OBS.1: Alguns computadores já com Sistema 

operacional instalados, outros a serem instalados, 

acompanham alguns periféricos, mouse, teclados e 

cabos. NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM. 

7 

09 Monitores de diversas marcas, modelos e tamanhos, 

todos em funcionamento. Avaliados em R$840,00 

(Oitocentos e quarenta reais). OBS.1: acompanham cabo 

de energia e cabos VGA. NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRAM. 

R$840,00 R$840,00 

8 

09 CPU’s Peças (gabinetes) para retiradas de peças 

diversas, Hd´s. memorias, Placas-Mãe, Drive Dvd, 

fontes, entre outros Avaliados em R$ 1.080,00 (Um mil e 

oitenta reais) OBS.1: maquinas para retirada de peças, 

sem acessórios. NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRAM. 

R$ 1.080,00 R$ 1.080,00 

9 

04 aparelhos de DVD/Player da marca encore, com 

função karaoke. Avaliados em R$ 240,00 (duzentos e 

quarenta reais) OBS.1: acompanham cabos de energia, 

cabos de áudio/video, controle remoto, manuais e 

microfones (produto Novo). NO ESTADO EM QUE SE 

ENCONTRAM. 

R$ 240,00 R$ 240,00 

10 

08 computadores portáteis (laptop/notebook) de diversos 

tamanhos e configurações, sem acessórios, alguns com 

reparos a fazer para uso, e alguns para retiradas de 

peças. Avaliados em R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 

OBS.1: alguns possuem carregadores, outros não. NO 

ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM. 

R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 
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